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Assunto: SOLICiTA SINALIZAÇÃO DAS VAGAS PARA IDOS S E PORTADORES 
DE DEFICIENCIA NO ESTACiONAMENTO DA Oí~LA. DA PR IA DA VISTA LINDA 

Bertioga, dia 26 de fevereiro de 2019. 

Excelentíssimo 
Nobres Vereadores: 

Ney Vaz Pinto Lyra, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante 
Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

De acordo com o a lei federal nO 10.741/03 que dispõe sobre o Estatuto do 
Idoso em seu artigo 41 diz que assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor cOíT!(Ididade ao idOSO. 

i\ssini ccn-iO (I Idc~;o, o pOliador de deficiênci?'3 tamoérn tern suas reservas 
asseguradas pela lei de Acessibilidade nO 10.098/2000, no artigo sétimo, "em todas as 
áreas de estaci':)namentc de.sículos, localizadas em vias úu em espaços públicos, 
deverão ser :e':>e~va.jas vagas próximas dos acessos de Circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiêncIa :-::om dificuldade de locomoção", as vagas deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenhe' e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes", 

Este vereador tem recebido reclamação de diversos usuanos das praias que 
notaram a falta do espaço reservado. Recentemente recebi em meu gabinete o 
comerciante'José Candido da Silva, mais con:lecido por Alemão, que nos trouxe essa 
reclamação, em V:Sit3 ao lccai, iJUdé i~C'lst2tél.r que nao existe vaga dEstinada ao Idoso 
nem tão pouco ao P;);-~adOr de [J(.:.;iG;(~ncia :'!é~ c::-ía da ?raia da Vista Linda. 

Diante do exposto, c~msulto o Do .... } no tocante a permissão de envio de oficio 


